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                                         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA 

 ESTADO DA PARAÍBA 
  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE Nº 001/2024 PARA A SEGUNDA FASE DE ACORDO 

COM  O EDITAL NORMATIVO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 – PMBV/PB 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que será realizada 

a Segunda Fase para os CARGOS de Gestor Escolar, com base nos dispositivos legais que dão 

respaldo e normatizam as regras estabelecidas no respectivo  Edital. 

 

  

  I – DA ENT RE VI STA  

 

1. A Entrevista será realizada na cidade de BOA VENTURA PB, no dia  11  de dezembro de 

2024, iniciando às 08h30min, podendo se estender até o momento em que todos 

os candidatos convocados realizarem a mesma. 

1.1. Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e 

local ,de acordo com o edital de convocação  

1.2. A Entrevista terá um valor total de 100,0 pontos para todos os cargos 

1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, 

horário ou fora do local designado. 

2. Para a realização da Entrevista serão convocados os candidatos aprovados na Prova de 

Títulos, em número igual a 02 (duas) vezes o número de vagas oferecidas no presente 

Processo Seletivo. 

2.1. Os demais candidatos aprovados na Prova de Títulos e não convocados para a 

Entrevista, poderão fazer parte de futuras convocações, conforme a necessidade 

da Prefeitura Municipal de BOA VENTURA observando o prazo de validade do 

Processo Seletivo. 

3. A Entrevista terá caráter classificatório e eliminatório, considerando-se habilitado o 

candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 100,00 (cem pontos) pontos para 

todos os cargos. 

4. O candidato não habilitado ou que não realizar a prova será excluído do Processo Seletivo. 

 

5. Não haverá segunda chamada ou repetição para a segunda fase seja qual for o motivo alegado. 


